
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 

ARTIGO 72, INCISOS VI e VII DA LEI FEDERAL N° 14.133/21. 

 

Solicitante: Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE AÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDIMENTO NO NÚCLEO 
DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1.403/2008. 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2025 às 16 horas, foi encerrado o prazo de 3 dias úteis 

para recebimento de propostas adicionais conforme Intenção de Contratação nº029/2025 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 05 de maio de 2025 onde obtivemos seis 
propostas adicionais sendo uma delas a de menor valor e vencedora da dispensa nº029/2025, 
com o valor  de: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)mensal,conforme especificações contidas 
no Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

 

Valor Global: R$39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

Empresa vencedora:DANILO SANABIO FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

CNPJ: 60.419.696/0001-17 

 

 

Ribeirão Vermelho, 28 de maio de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

João Paulo da Silva Leite 
Agente de Contratações 
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